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oFlclo N" 5312022
PÍtanga, í 9 de julho de 2O22 .

A Sua Excelência o Sênhor
Maicol Geison Callêgari Rodrigues Barbosa
Prefeito lvlunicipal

Pitanga - PR

Assunto: prorrogação de prazo

Em atendimento aos ofícios nos 15312022 - GAB e 15412022 - GAB, concédo a
prorroga@o por 20 (únte) dias para o atendimento da solicitaçáo dos relatores.

Atenciosamente,
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Fabricio Duarte Holovka
Presidenie
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